
§2º A ordem de inscrição determinará a sequência das manifestações.

Art. 9º Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem

de inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 5 (cinco) minutos, quando se

tratar de representante de entidades, e 3 (três) minutos no caso de manifestações

individuais.

Capítulo V

Da Realização

Art. 10. A audiência pública terá a seguinte ordem:

I – leitura das regras de funcionamento;

II – apresentação técnica;

III – exposição resumida do conteúdo da proposta, pela equipe técnica da Subsecretaria

de Parcelamentos e Regularização Fundiária – SUPAR;

IV – respostas às perguntas realizadas; e

V – encerramento.

Art. 11. As sugestões, contribuições e questionamentos deverão especificar o número

do dispositivo correspondente, e deverão ser enviados exclusivamente para o e-mail

coap@seduh.df.gov.br, até a data da audiência pública.

Art. 12. As perguntas recebidas presencialmente serão respondidas pela mesa e equipe

técnica em blocos, conforme sua similaridade, a critério da mesa.

Art. 13. Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação

às intervenções orais e escritas dos participantes.

Art. 14. Durante a audiência pública serão permitidas gravações ou outras formas de

registro pelos participantes do evento.

Capítulo VI

Das Disposições Finais

Art. 15. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito

Federal - SEDUH divulgará quaisquer alterações ocorridas nas informações constantes

deste aviso convocação para audiência pública por meio de comunicado relevante, a

ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e no site eletrônico

www.seduh.df.gov.br.

Art. 16. A audiência pública será registrada em ata sucinta, anexada à proposição a ser

apreciada, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e no site da SEDUH

(http://www.seduh.df.gov.br/category/audiencias-publicas/), no prazo máximo de 30

(trinta) dias, contados da sua realização, conforme estabelecido no art. 9º da Lei nº

5.081, de 11 de março de 2013.

Art. 17. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH no endereço eletrônico

www.seduh.df.gov.br, ou pelo presidente da mesa, durante a realização da audiência

pública, observadas as disposições da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que

disciplina os procedimentos para a realização de audiências públicas relativas à

apreciação de matérias urbanísticas e ambientais no Distrito Federal e dá outras

providências.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA

Secretário de Estado

COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE DE ESTUDO
DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

 

CONVOCAÇÃO PARA A 15ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 6.744, de 7 de dezembro de 2020,

pelo Decreto nº 43.804, de 4 de outubro de 2022, e pela Portaria nº 100, de 10 de

novembro de 2022, publicada no DODF nº 215, de 18 de novembro de 2022, CONVOCA

os membros da Comissão Permanente de Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança -

CPA/EIV para a 15ª Reunião Extraordinária, a realizar-se no dia 28 de junho de 2024, às

9h, em sessão presencial, no Auditório do 18° andar da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal (Seduh), localizado no Edifício

Number One, SCN Quadra 1 - Asa Norte, Brasília - DF.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA

Secretário de Estado

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DIRETORIA IMOBILIÁRIA

 

EDITAL Nº 318/2024

O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso das atribuições

legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe

sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: CONVOCAR a associada

FATIMA DOS SANTOS - CPF nº 984.***.***-20, para entrega de

documentação via aplicativo CODHAB, com vistas exclusiva a habilitação e composição

de demanda para o projeto da entidade AHABITA/DF, selecionada pelo Edital de

Convocação de Entidades nº 03/2017 Santa Maria/DF.

Brasília/DF, 21 de Junho de 2024

LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 319/2024

O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso das atribuições

legais, resolve: HABILITAR 41 (quarenta e um) candidatos, aptos para habilitação no

Programa Habitacional do DF, visto que atenderam aos requisitos da Lei Distrital nº

3.877/2006. A relação dos candidatos encontra-se disponibilizada no site eletrônico

www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf

Brasília/DF, 21 de Junho de 2024

LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 02/2024
Processo SEI n° 04039-00000744/2024-32. DAS PARTES: O DISTRITO
FEDERAL/SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO
ANIMAL DO DISTRITO FEDERAL X NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001-95. DO OBJETO: A contratação de
empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados pela Administração Pública, conforme especificações,
quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência. VALOR DO
CONTRATO: R$ 23.920,00 (vinte e três mil novecentos e vinte reais), a ser atendido à
conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente, nos termos da
correspondente Lei Orçamentária Anual. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 21101, Nota de Empenho n° 2024NE00167, no valor de R$ 23.920,00
(vinte e três mil novecentos e vinte reais), emitida em 18/06/2024, sob o Evento n°
400091, na Modalidade global, sob o Programa de Trabalho: 18.122.8210.8517.9661.
Natureza da Despesa: 33.90.40. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: GUTEMBERG GOMES, na qualidade de Secretário de Estado,
Pela CONTRATADA: RUDMAR BARBOSA DOS REIS, na qualidade de
Representante Legal.

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo SEI: 00197-00001799/2024-78. Assunto: MESTRADO PROFISSIONAL EM
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA
REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO
FEDERAL – Adasa, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso VIII, Lei nº
4.285, de 26 de dezembro de 2008 e suas alterações posteriores, de acordo com a Nota
Jurídica nº 83/2024 - ADASA/AJL (141480559), tendo em vista deliberação pela Diretoria
Colegiada, resolve: (i) aprovar o Projeto Básico (140667310) proposto, objetivando a
participação do servidor DENNIS MONTEIRO DE BARROS QUEIROZ DO VALLE,
matrícula nº 182.166-0, para realização de Mestrado Profissional em Administração Pública
(MPAP), no Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa - IDP, em
Brasília/DF, com carga horária total de 600h (seiscentas horas) e duração de até 02 (dois)
anos, no valor total estimado de R$ 88.728,00 (oitenta e oito mil setecentos e vinte e oito
reais); e DECLARAR que o valor estimado para o exercício de 2024, de R$ 22.182,00
(vinte e dois mil cento e oitenta e dois reais) está ADEQUADO à Lei nº 7.377, de 29 de
dezembro de 2023 - Lei Orçamentária Anual - LOA/2024, à conta do Programa de Trabalho
04.128.8210.4088.0014 - Capacitação de Servidores; Natureza de Despesa 3.3.90.39 -
Outros serviços de terceiros; Fonte 251; e que o valor estimado de R$ 44.364,00 (quarenta e
quatro mil trezentos e sessenta e quatro reais), para o exercício de 2025, e o valor estimado
de R$ 22.182,00 (vinte e dois mil cento e oitenta e dois reais), para o exercício de 2026,
serão inseridos na PLOA 2025 e na PLOA 2026, respectivamente, e DECLARAR, ainda,
nos termos do art. 16, §1º, inciso II da Lei nº 101/2000 (LRF), que a despesa ora pretendida
está COMPATÍVEL com a proposta do PPA - 2024-2027 e NÃO INFRINGE qualquer
dispositivo da LDO e PPA, de acordo com a informação prestada pela Superintendência de
Administração e Finanças – SAF (141449490), e da Coordenação de Planejamento,
Orçamento, e Gestão Estratégica da Superintendência de Planejamento e programas
Especiais (141618516), que classificaram e confirmaram a existência dos requisitos para a
realização da despesa supracitada; (ii) autorizar a contratação, pelo instituto da
inexigibilidade de licitação, do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa
- IDP, CNPJ nº 02.474.172/0001-22; e, (iii) ratificar a inexigibilidade de licitação, nos
termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. Despacho nº 87, de 20 de junho de 2024.
RAIMUNDO RIBEIRO.
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